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EDITAL PREGAO PRESENCIAL NO 057/20í9-CPL
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
oRGÃO INTERESSADO: Secretaria tvlunicipal de saúde.
PROCESSO ADMINISTRATIVO:31 01 .1319t2019 - SEMUS
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 0.t de jutho de 2019,
às 09h (nove horas). Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a
presente licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente.

A Prefeitura lvlunicipal de lmperatriz - MA, através da pregoeira oficial e Equipe de
Apoio designados pela Portaria No 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de
julho de 2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizarâ e
julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE pREÇOS e
HABILITAÇÃO na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA,
regido pela Lei Federal no 10.520, de 1 7 de julho de 2002, Decreto Municipal no 22t2007 ,

Ler Complementar no 123, de '14 de dezembro de 2002, alterada pela Lei Complementar
n" 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015 e
por este Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as
disposições da Lei n.o 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:
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. DO OBJETO

.1. O Obleto deste Edital é a contratação de empresa especializada em serviço de
erigrafia, Ít/alharia e Faixas, destinadas a atender as necessidades das coordenações,
fim de suprir as campanhas a _serem desenvolvidas, Sede da SEMUS, CDll, CAPS

AUDE MENTAL, HMI, UPA SÃO JOSE, CEMI, SAúdE dA MUIhET, SAMU, CAF,
EREST, IST/HIV/AIDS, Hepatites Virais, Divisão de Vigitância em Saúde, Atenção
ásica, vigiláncia sanitária. conforme exigências do edital, termo de referêncra e sêus

anexos.
1.2. Valor global estimado para a contratação: Rg 2.262.549,43 (dois milhões
duzentos e sessenta e dois mil quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta e
três centavos) a correr por conta dos recursos.

2. DOS OBJETOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTIDADES
2.1. Serviço de Serigrafia, Malharia e Faixas como descritas no Anexo I do Edital

3. DOSANEXOS
a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência
b
c
d

Anexo ll - t\ilodelo de Carta Credencial.
Anexo lll - Minuta do Contrato.
Anexo lV - Declaração a que alude o arl. 27o , V, da Lei n.o 8.666/g3.
Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem plenamente

os Requisitos de Habilitação

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara §
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4. DO SUPORTE LEGAL
4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 1 7 de julho de 2002,
Decreto Municipal no 022120O7, Lei Complemenlar 123106 e alterações, por este Edital e
seus anexos, aplcando-se, su bsrd iariamente, no que couberem, as disposiçÕes da Lei
n" 8.666/93 e respectivas alteraçÕes, além das demais disposiçÕes legais aplicáveis,
que ficam fazendo parte integrante da mesma, independente de transcrição.

5. DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5-í. As despesas decorrentes desta licitação corrêrão à conta das seguintes dotaçôes
orçamentárias:

02.01 9.1 0.30í.0086.2263
Projeto/Atividade: Provendo Saúde na Atenção Básica
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa Jurídica.
Des : 1389
02.019.10.302.0090.2281
Projeto/Atividade: Manutênção das Atividades e Projetos do SAMU
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Des .. ,1451

02.019.10.302.0127.261 4
Projeto/Atividade: Manutenção das atividades e Píojetos em Atenção psicossocial
Programa de QualiÍicação do CAPS
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Des esa: 1555
02.019.10.305.0094.2302
PÍojêto/Atividade: Ações de Apoio aos Portadores de Doenças Sexualmente
Transmissiveis - DST/AIDS/HEPATITES VIRAIS
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte:114

Des esa: '1622
02.019.1 0.304.0094.251 5
Projeto/Atividade: Vigilância Sanitária e Ambiental - Vigilância sanitária e vigilância
em saúde
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Têrceiros - Pêssoa Jurídica
Des êsa: 1604
02.019.10.1 22.0083.2606
Projeto/Atividade: Gestão FMS - Assessoria de Planejamento e Proietos Especiais.
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Des esa: 1357
02.01 9.1 0.301.0086.2455
Projeto/Atividade: Programa de Assistência lntegral a Saúde da Mulher.
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Des esa: 1404
02.019.1 0.302.0',t27.227',1
Projetos/Atividade: Manutenção das Atividades e Projetos do CEREST
3.3.90.39.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Dês esa: 1510
02.019.1 0.122.0125.227 4
Proieto/Atividade: Manutenção das Ativ. e Projetos do HMI e Hl de lmperatriz

9.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 114

Fonte: 114
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02.019.'t0.301.008s.2608
Projeto/Atividade: Manutenção das atividadês ê PÍojetos do CAF
3.3.90.39 - Outros Serviços de TeÍcêiros - Pessoa Jurídica
Despesa: 1369
02.01 9.'l 0.305.0094.2603
Proieto/Atividade: Vigilância Epidemiológica em Saúde
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pêssoa Jurídica
Despesa: 1647
02.01 9.1 0.302.0125.2605
Projeto/Atividade: Munut. Das Ativ. Dos Serviços Esp. em Saúde - Media e Alta
complexidade. CDll/CEMI
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Des sa: 1496
02.019.10.1 22.0090.2627
Projeto/Atividade: Manut. De Sêrviços de Atend. Dê Urgencia - UPA.
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesa:1465

Fonte:'Í14

Fonte: í14
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6. DA PARTTCTPAÇÃO
6.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus
anexos, rnclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das
propostas, e se apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo
do Edital.
6.2. ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) serão de participação exclusiva de emprêsas que se enquadrarem como
Microempresas - [\/E, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades
cooperativas que tenham auíerido, no ano calendário anterior, receita bruta correspondente
aos limites definidos no rnciso ll do caput do artigo 3o da Lei Complementar no 12312006,
nela incluídos os atos coopêrados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado,
conforme Lei Complemenlar no 12312006 e sua alteraÇão dada pela Lei Complementar
14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação
constante deste Edital e seus Anexos.

6.3. Para os itens com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será
da seguinte forma:

6.3.'1. Cota Reservada de 25% (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para as licitantes que se
enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou
equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior,
receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 30 da Lei
Complementar no 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo
pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complemenlar no 12312006 e sua altêração dada
pela Lei Complementat 14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto
à documentação constante deste Edital e seus Anexos.
6.3.2. Cota Principal de 75% (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para todas as empresas
que atenderem as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste Edital e
SCUS ANEXOS,
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6.4 Não poderão participar desta licitação empresas:
i) Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, dissolvidas ou
liquidadas, em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou
ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

ii) Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração
Pública tt/unicipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública
Federal, Estadual ou [\ilunicipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.
iii) Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente
de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer
vinculo com servidor do município.
iv) Que se apresentem em forma de consórcios.
v) Pessoas Físicas.

7. DO CREDENCIAMENTO
7 .1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um
representante, portando seu documento de identidade original e devidamente munido de
Carta Credencial assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo ll do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste
procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada,
comprovando os necessários poderes para formular verbalmente lances de
preços, firmar declarações, desistir ou apresêntar razões de recurso, assinar a ata
e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame.
i) No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de
identidade juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade
de representar a mesma.
ii) As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus
adm in istradores, quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente
tenha poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica.
iii) As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus
representantes, Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V do Edital.
iv) Fica Íacultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da Junta
Comercial do Estado, para demonstrarem sua condição de tríE ou EPP
v) Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais
farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da
imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade.
7.2. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais,
ou sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no
item 7.1 .

7.3. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um
representante para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de
qualquer interessado representando mais de um licitante.

Rua Urbano Santos, 1657 - BaiÍro luçara
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7.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo do edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.
7.5. Somente serão acêitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.
7.6. Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando,
para tal, comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo
representante em tempo hábil.
7.7 Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes
ou da consolidação respectiva.

8. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
8.1. Por força da Lei Complementar no 123106 e do art. 34 da Lei no í 1 .488/07, as
Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativas a
estas equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão deverão
observar os procedimentos a seguir dispostos:
a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOp, e que
eventualmente possuam alguma restriçáo no tocante à documentação relativa à
regularidade fiscal e trabalhista, deverão consignar tal informaÇâo expressamente na
declaração prevista no item 7.1 .3;
b) no momento da oportuna fase de habilitaçâo, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope,
tocla a documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos pertinentes à
regularidade fiscal e trabalhista apresentem alguma restrição, bem como alguma
espécie de documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte;
c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para
MEs, EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as
propostas apresentadas por MEs, EPPS ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por
cento) superiores a melhor proposta classificada.
8.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á
do seguinte modo:
a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar
nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,
sob pena de preclusão;
b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será
adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOp), desde que
seu preÇo seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;
c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,
serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;
d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, Epps e COOps
que se encontrem enquadradas no item 8.1., alínea 'c', será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;
e) na hipótese da nâo-contratação nos termos previstos no item B.'l ., alínea ,c', 

o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara
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certame;
f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

L DAPROPOSTADE PREÇOS
9.'1. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em
sua parte externa as seguintes informaçÕes:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n' 057/20'l 9-CPL
Rua Urbano Santos, '1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)
cEP 65 900-505
Envelope í - PROPOSTA DE PREÇOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

9.2. Preencher, necessariamente, osseguintes requisitos:
a) Ser digitada ou impressa em uma via. redigida com clareza em língua
porluguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na
última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.
b) conter a descriçâo detalhada e especificações necessárias à identificação do
objeto desta licitação, conforme Anexo l. o licitante deverá indicar a descrição detalhada
e especificaçÕes necessárias à identificação, inclusive marca e/ou modelo do produto
cotado, quando for o caso, conforme Anexo I, e respectivo preço por ilem, em moeda
corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e
por extenso. só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a virgula na descriçào
dos valores. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão
considerados os primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será
considerado este último.
b.í) PARA A FORMULAÇÃO OAS PROPOSTAS DE PREÇOS |MPRESSAS DEVERÁ
sER UTTLTZADA A DESCRTçÃO OOS TTENS CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCtA, SOB pENA DE DESCLASSTFTCAÇÃO DA pROPOSTA.
c) Atender às especificaçôes mínimas estabelecidas na proposta de preços e
Termo de Referencia (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar
datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.
d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas,
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto do Edital e seus Anexos.
C) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E
ENTREGUE NA SESSÃO EM PEN DRIVE OU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUI A
PROPOSTA DE PREÇO tMPRESSA.
Í) Os preços ofertados na proposta deverão ser líquidos, devendo estar neles
incluídos o custo dos encargos sociais e trabalhistas, rnclusive no que dizem respeito às
medidas de proteção da saúde e seguranÇa dos trabalhadores, englobando, por
exemplo, EPls, adicionais de insalubridade e periculosidade, elaboração dos programas
específicos (PPRA, PCMSO), bem como suas implementações, sem prejuízo de todas
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as despesas com impostos, taxas, materiais, seguros e demais encargos, de qualquer
natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto deste certame, já
deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

í0. DAACETTAÇÃO rÁCtTA
'l0.í . Os preços apresentados devem:
a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestaÇão do serviço;
b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,
trernamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do
Edital e seus Anexos;
10.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data de entrega da mesma.
í0.3. A rcalízação dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato,
seguindo os trâmites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A
empresa que não cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sanções previstas na Lei
8.666/93 e suas alterações.
10.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações
de preços, alterações ou alternativas na

,t
.rirl

serão consideradas as Drooostas que
s condiçõesiespecificaçôe
contenham entrelinhas.

s estipuladas. Não
emendas, rasuras

í0.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta
ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.
í0.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condição do Edital implicará na
desclassificação do licitante.
í0.7. Caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam omitidos
na Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no
item '10.2 e 10.3, respectivamente.

11. DA HAB|L|TAçÃO
11.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado,
trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentaÇão:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n" 057/20í9-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)
cEP 65 900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

1 í.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por servidor da

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara
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administração, ou publicaçáo em órgão da imprensa oficial, observados sempre os
respectivos prazos de validade:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações.
acompanhado de documentos de eleiçÕes de seus administradores.
c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçoes
ou da consolidação respectiva.
f) Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ).

S) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuiçoes
Federais e Dívida Ativa e Previdenciária).
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante (Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa)
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do
licitante.

.1) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.
k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
l) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da
Licitação.
m) Balanço Patrimonial e demonstraÇões contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta.
m.1) O Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.
m.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:
m.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade AnÔnima):
- publicados em Diário OÍicial; ou
- publicados em jornal de grande circulação; ou
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante.
m.2.2) sociedades por cota de responsabrlidade limitada (LTDA):
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
m.2.3) sociedade criada no exercício em curso'
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- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.
m.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
n) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que náo emprega
menores de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho
a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser
utilizado o modelo do Anexo lV do Edital.
p) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel
em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado.
1 í.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNPJ da matriz. ou
i) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do
CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Debito junto ao INSS, por constar
no próprio documento que é váÍido para matriz e filiais, bem assrm quanto ao Certificado
de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos
centralizado, devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de
autorização para a centralização.
ii) Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da
filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome
da matriz.
11.4. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente
produzirão efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão
emissor.
1'1.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na
inabilitação do licitante.

12. DO PROCEDIMENTO
12.1. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados
ou seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documenlos de
credenciamento e os envelopes contendo as propostas de preços (Envelope 0'l) e os
documentos de habilitação (Envelope 02).
i) O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze)
minutos para a abertura dos trabalhos.
12.2. lniciada a sessâo, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da
licitaÇão estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do referido
horário.
12.3. Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do Anexo V,
serão recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação
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da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital, com exceção
do preço, desclassificando-se as incompatíveis.
í2.4. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anterior, o autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela, poderão oÍertar lances verbais e sucessivos, em valores
distintos e decrescentes, até a proclamaÇâo do vencedor.
i) A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conÍerida a
palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços;
ii) PODERA O(A) PREGOETRO(A):
a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser
reduzidos;
c) Definir tempo para os lances verbais;
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;
e) Suspender e recomeçar o Pregão
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão,
assim como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuízo das
penas legais aplicáveis em cada caso.
iii) Dos lances ofertados náo caberá retratação;
iv) Depois de definido o lance de menor preço, e na hipótese de restarem dois ou
mais licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação
dos licitantes remanescentes;
12.5. Quando não Íorem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condiçôes definidas no item '12.4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas,
até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta
condição todos participarão da etapa de lances verbais).
12.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a)
Pregoeiro(a), implicará na manutenção do último preÇo apresentado pelo licitante, para
efeito de ordenação das proposlas.
12.7. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a
contratação.
'12.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a)
Pregoeiro(a), os licrtantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
i) A apresentação de novas propostas na forma do item 12.4 não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
ii) Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-
se-á o início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.
í2.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as oíertas de acordo com
o menor preço ofertado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do
envelope contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha
sido classificada em primeiro lugar.
í2.10. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, o(a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da
proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante
atenda às condiçÕes fixadas no edital.
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1 2.1 1 . Nas situaçôes previstas nos subitens 12.7 , 12.8 e 12.10, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor.
12.12. Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, será classificada a
ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedo(es) aquele que ocupar o primeiro
lugar, sendo-lhe adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame.
12.í3. O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as
empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização
dos mesmos.
'12.14. Da Sessão Pública será lavrada ata circu nstanciada, sendo esta assinada pelo(a)
Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
13.1. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em consonância com o que
estabelece a legislação pertinente.
13.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigêncras e condições
deste edital, notadamente às especificaçôes mínimas contidas na Proposta de Preços.
'13.3. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e
condiçÕes do edital, apresente o MENOR PREÇO POR ITEM.
13.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas
classificadas, após os lances verbais, se Íor o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao
desempate, na mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes presentes,
através de sorteio, na forma do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no 8.666/93.
13.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo
licitante. prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso,
prevalecerá o valor unitário.

í4. DO DIREITO DE RECURSO
í4.í. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões,
quando lhe será concedido o pÍazo de 03 (três) dias úteis para a apÍesentação das
razÕes do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos
autos.
14.2. O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será
reduzida a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por
fax ou vencidos os respectivos prazos legais.
í4.3. O(s) recurso(s), contra as decisões do pregoeiro, não terá(ão) efeito suspensivo,
será(ão) dirigido(s) à autoridade superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual
poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente
informado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais.
14.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
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Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara

14.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a
licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço.
14.6. A falta de maniÍestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará
a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a)
Pregoeiro(a) ao vencedor.

í5. DA TMPUGNAçAO E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO

{5.í. Os interessados poderão solicitar até o 20 (segundo) dia anterior à data de entrega dos
envelopes, quaisquer esclarecimentos -e rnformações, através de comunicaçáo a
COIVIISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL, através do setor de protocolo ou via
postal com Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissão Permanente de
Licitação - CPL.

í5.2. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CpL poderá,
por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a
solicitações de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissáo
de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diárjo
Oficial do Estado.

15.3. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega
das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas (Documentação e PreÇo).

15.4. A impugnação dos termos do êdital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da
Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das
08:00 as 18.00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua
Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA e serão diretamente recebidas neste
setor, ou via postal com Aviso de Recebimênto (AR), nos seguintes prazos:

í5.5. Por qualquer cidadão, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação;

15.6. Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação.

15.7. A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certamê
licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

í5.8. A impugnaÇão feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação atê o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

15.9 As respostas aos possíveis pedidos de esclarecimento ou impugnações a este Edital
estarão disponiveis no site da preÍeitura, qual seja, www.imperatriz.ma oov br/licilacoes, bem
corno no Portal da Transparência.

í6 DACONTRATAÇAO
16.1 Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.
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16.2 O(s) licitante(s) vencedo(es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogável uma únrca vez, a critério da Secretaria Municipal de Saúde, para atender à
convocaÇáo prevista no item anterior.
í5.3 Se o(s) licitante(s) vencedo(es) não apresenta(em) situação regular ou recusar-
se a executar o objeto licitado, injustificadamênte, será convocado outro licitante,
observada a ordem de classiÍicação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sançÕes cabíveis, observado o disposto no subitem acima.
16.4 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente
licitação, a associação da contratada com outrem e a cêssão ou transferência, tolal ou
parcial.

17 PRAZOS E CONDTÇOES DE EXECUçÃO
17.1 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço"
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 12 meses a partir da data
de assinatura em que for formalizado o contrato.
17.2 A e.xecução dos serviços serão efetuados de forma parcelada, sob demanda,
conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como
da existência de disponibilidade orçamentaria, nas quantidades e locais determinados
pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitaçâo formal, sendo de inteira
responsa bilidade da Contratada o ónus com a execução do objeto.
17.3 O serviço será executado observado o disposto no Anexo I e demais disposiçÕes
do Termo de Referência.

18 DAS OBRTGAçÕeS OACONTRATADA
'18.1 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
mão de obra, garantia todas as despesas decorrentes da contratação.
le.2 A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 03 (três) dias
úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorreçÕes, erros, falhas e imperfeições, decorrente de
culpa da empresa prestadora de serviço.
18.3 A evitar o emprego de serviços impróprios ou de qualidade rnferior, não podendo
tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título.
18.4 A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis
nos prazos da garantia, mesmo expirado o ptazo.
í 8.5 Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os
materiais, conforme item 16 do Edital.
18.6 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para serviço
de Serigrafia, Malharia e Faixas, nos termos do § lo; do art. 65 da Lei 8.666/93;
18.7 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigaçÕes assumidas.
18.8 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá a contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento
das obrigaçôes pactuadas entre as partes.
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18.9 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificaçâo da Contratada, sob pena das
sanÇões previstas no art." 81 na Lei 8.666/93.
18.í0 O Contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a
planilha de preços da proposta final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante
vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.
18.1 'l Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçÕes referentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
í8.í2 Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.
í8.13 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução
do contrato.
18.14 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato.
18.15 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
'18.16 lnformar mensalmente ao município a relação de trabalhadores que prestam
serviço na obra ou serviço contratado, indicando para tanto as suas respetivas funções e
salários;
'18.17 A contratada deverá efetuar o pagamento das verbas rescisórias dos
trabalhadores dentro do decurso legal, sob pena da contratante, ante sua inércia,
promover diretamente ao trabalhador o pagamento das verbas salariais incontroversas;
í8.18 Observar e cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho, previstas em
normas legais e atos do Ministério do Trabalho apresentando, no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos do início da efetiva prestação dos serviços contratados, para tanto,
uma via dos programas de saúde e segurança, além dos comprovantes dos exames
admissionais dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos
serviços, bem como sempre apresentar documentos comprobatórios dos trabalhadores
a serem contratados ou demitidos.
18.í9 lnformar, no prazo de 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle, Ministério Público
do Trabalho e Ministério Público do Estado do Maranhão - Promotorias de Justiça de
lmperatriz, eventual trabalhador contratado e que tenha ligação com cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, com agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou função de
confiança ou, ainda, agentes políticos da Administração Pública tVunicipal, direta ou
indireta, de qualquer dos Poderes.
18.20 Ser capaz de arcar com o custo dos encargos sociais trabalhistas, inclusive no
que dizem respeito às medidas de proteção da saúde e segurança dos trabalhadores,
englobando, por exemplo, EPls, adicionais de insalubridade e periculosidade,
elaboração dos programas específicos (PPRA, PCMSO), bem como suas
implementaÇões.
18.21 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Secretaria
Municipal de Saúde ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução do
Contrato.
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18.22 A açáo ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a
Contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.
18.23 tvlanter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiftcação exigidas nesse
edital, aprêsentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.

19 OBRTGAÇOESDACONTRATANTE
19.1 Efeluar o pagamento na forma do Edital, após o recebimento definitivo dos e
verificação do cumprimento de todas as obrigaçÕes legais, fiscais, previdenciárias e as
demais disposiçÕes do Edital;
'19.2 Verificar se a prestação dos serviços foi realizada com observação às
disposiçôes pertinentes no edital, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento.
19.3 As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes a administração.
19.4 Rejeitar os produtos cujas especificaçÕes não atendam, em quaisquer dos itens,
aos requisitos mínimos constantes do Anexo I do Termo de Referência.
19.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto do Edital, para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias;
19.6 A contratante deverá, mensalmenle, consultar a situação 1urídica da empresa
contratada junto ao SICAF, bem como exigir as certidôes negativas de debitos
trabalhistas, de débitos e tributos federais, de regularidade do FGTS (CRF) e além da
certidão negativa de investigação junto ao Ministério de Público do Trabalho.

20 DO PAGAMENTO
20.1 O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado ao prestador, por meio
de ordem bancária e/ou transferência eletrônica, em até 30 (trinta) dias úteis após a
aceitação definitiva dos mesmos, com apresentação das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.
20.2 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS AOS
SERVIÇOS PRESTRADOS, à medida que forem realizados o recebimento dos
mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
20.3 Para Íazer jus ao pagamento pelos serviços prestados a contratada deverá
apresentar, juntamente com as notas fiscais, comprovação de sua adimplência com a
Fazenda Municipal e Estadual, (divida ativa e de débitos), com o FGTS (Certificado de
Regularidade do FGTS), Certidão Conjunta da Fazenda Nacional e Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) e previdenciárias;
20.3.'t Além das respectivas certidóes, as obrigações trabalhistas supracitadas deverão
ser comprovadas e submetidas à municipalidade da seguinte forma:
a) documento comprobatório do pagamento de salárros, adicionais, horas extras,
repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário aos funcionários;
b) documento comprobatório da concessáo de férias remuneradas aos funcionários e ao
pagamento do respectivo adicional;
c) documento comprobatório da concessão do auxílio{ransporte, auxílio-alimentação e
auxílio-saúde aos funcionários, quando for devido;
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d) documento comprobatório dos depósitos do FGTS;
e) documento comprobatório do pagamento de obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias
dcs empregados dispensados até a data da extinção do contrato;
f) documento comprobatório do pagamento de verbas rescisórias dos trabalhadores,
dentro do prazo legal;
20.4 Na hipótese de não ser apresentada a documentaÇão comprobatória do
cumprimento das obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que se
trata na cláusula Do Pagamento, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a
situação esteja regularizada.
20.5 Na hipótese prevista no item anterior e em não havendo quitação das obrigações
por parte da contratada no prazo de até 15 (quinze) dias, a contratante poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham
participado da execução dos serviços contratados.
20.6 A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do
não cumprrmento pela empresa fornecedora das obrigaçÕes acima descritas ou de
qualquer outra causa que esta deu azo.

21 DAGARANTTADEEXECUÇÃO
21.1 A Contratada deverá prestar garantia em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor do contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de
pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos
serviços contratados, para pagamento das obrigaçÕes de natureza trabalhista,
previdenciária e para com o FGTS, no prazo de validade de g0 (noventa) dias, contado
da data do encerramento do contrato;
21.2 A Contratada deverá promover o pagamento das verbas trabalhistas em
decorrência do trabalho realizado através de depósito bancário em conta-salário, de
titularidade do respectivo trabalhador.

22 DA FTSCAL|ZAÇAO DO CONTRATO
22.1 A fiscalização e acompanhamento da execuÇão do presente contrato serão feitos
pelo servidor a ser indicado no ato da contratação, especialmente designado, que
anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n" 8.666,
de 21.06.93.
22.2 A fiscalização de que trala esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes
de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
22.3 Realizar fiscalização inicial, no momento em que a prestaçáo de serviços é
iniciada, tomando as seguintes providências:
a) Elaborar planilha resumo de todo o contrato administrativo, devendo conter a
relação de todos os empregados terceirizados que prestam serviço no órgão, divididos
por contrato, fazendo constar informações como nome completo, número do CPE
função exercida, salários, adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua
quantidade (vale{ransporte e auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças,
faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;
b) Conferir, por amostragem, todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e
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Previdência Social - CTPS dos empregados, bem como verificar se elas coincidem com
o informado pela contratada e pelo empregado, devendo ainda ter especial atenção parâ
a data de início do contrato de trabalho, a Íunção exercida, a remuneração
(notadamente em relação ao salário-base, adicionais e gratificações), além de todas as
eventuais alteraçÕes dos contratos de trabalho;
c) Verificar que o número de terceirizados ou função deve coincidir com o previsto
no contrato administrativo;
d) Observar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato de trabalho,
norma coletiva ou piso regional;
e) Consultar eventuais obrigações adicionais constanles em normas coletivas
aplicáveis à contratada,
f) Verificar a existência de condiçÕes insalubres ou de periculosidade no local de
trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos
empregados, além da adoção de medidas de proteção, inclusive através do
fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPls, conforme previsto pelo
Programa de Prevenção aos Riscos Ambientais - PPRA da empresa contratada;
S) Observar o cumprimento das obrigações previstas na cláusula Da Garantia da
Execução.
22.3.1 O servidor responsável pela fiscalização deverá exigir da contratada a
comprovação do recolhimento do FGTS por meio dos seguintes documentos:
a) Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social
(GFIP);
b) Cópia da guia de recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação mecânica ou
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido
quando o recolhimento for efetuado pela internet;
c) Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);
d) Cópia da relação de tomadores/obras (RET).
22.3.2 O servidor responsável pela fiscalização deverá exigir da contratada a
comprovação do recolhimento das contribuiçoes do INSS por meio dos seguintes
documentos:
a) Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social
(GFrP);
b) Cópia do comprovante de Declaração à Previdência;
c) Cópia da Guia de Previdência Social (GPS) com autenticação mecânica ou
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido
quando o recolhimento for efeluado pela internet;
d) Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);
e) Cópia da relação de tomadores/obras (RET).
22.4 Fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada exigindo
mensalmente, para tanto, os respectivos documentos:
a) Anotação da Carteira de Trabalho;
b) Regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispoe o artigo 195,
parágrafo 30 da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual;
c) Recolhimento do FGTS referente ao mês anterior, caso a Administração não
esteja realizando os depósitos diretamente, nos termos da Cláusula Do Pagamento,
d) Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao
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mês anterior;
e) Comprovante de fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentaçáo, quando
cabível;
f) Comprovante de pagamenlo referente ao décimo terceiro salário dos
trabalhadores;
S) Comprovante de concessão de férias e correspondente pagamento do adicional
de férias, na forma da Lei;
h) Comprovante de realização de exames admissionais, demissionais, periódicos,
além de complementares, quando for o caso desses últimos;
i) Comprovante de fornecimento de EPls aos trabalhadores, mediante recibo de
entrega;
j) Comprovante de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem
exigidos por lei;
k) Comprovante de encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das
informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como RAIS e CAGED;
l) Comprovante do cumprimento das obrigaçÕes contidas em convenção coletiva,
acordo coletivo ou sentenÇa normativa em dissídio coletivo de trabalho;
m) Comprovante do cumprimento das obrigações dispostas na CLT em relação aos
empregados vinculados ao contrato.

23 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a
gravidade da Íalta cometida:
23.í.'l Advertência escrita: quando se tratar de infraçáo leve, a juízo da fiscalização,
no caso descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas no contrato ou,
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
23.1 .2 Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução
total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condiçÕes de garantia estabelecido no contrato.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.
e) 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão
contratual por inexecução parcial do contrato.
f) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-
se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior
ao ptazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".
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23.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram suã punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o pruzo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

24 DARESCISÂOCONTRATUAL
24.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
24.2 Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
24.3 A rescisão do contrato poderá ser:
24.3.'l Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Munrcipal de Saúde -
SEÍUUS, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93,
notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou
24.3.1.1 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuizo
da aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas
trabalhistas, bem como o não recolhimento das contribuiçôes sociais, previdenciárias e
para com o FGTS.
24.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçáo,
desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou
24.3.3 Judicial, nos termos da legislaçâo vigente sobre a matéria.
24.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado
o contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei
Federal no 8.666/93:
24.4.1 A suspensão de sua execuÇão, por ordem escrita da Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repelidas suspensÕes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizaçôes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizaçôes e mobilizações ê outras previstas, assegurado ao contratado, nesses
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôes assumidas até
que seja normalizada a situaçáo:
24.4.2 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação.
24.4.3 A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área,
local ou ob.ieto para a execuçáo dos serviços nos prazos contratuais, bem como das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
24.4.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados
que houver soÍrido, tendo ainda direito a:
24.4.4.1 Devolução de garantia;
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24.4.4.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
24.4.4.3 Pagamento do custo da desmobilização.
24.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÇão escrita e
fundamentada da autoridade competente.
24.6 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no ad.77 da Lei 8.666/93.

25 DOS RECURSOS PROCESSUAIS
25.1 Dos atos de aplicação de penalidade prevista no Edital, ou de sua rescisão,
praticados pela CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da intimação do ato.
25.2 Da decisão do Secretário Municipal de Saúde que rescindir o Contrato antes de
seu prazo final, cabe, inicialmente, pedido de reconstderação, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da intimaÇão do ato.
25.3 Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item anterior, o
Secretário de Saúde deverá se manifestar no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao
recebê-lo, atnbuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de
razôes de interesse público.
25.4 Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa,
nos termos das normas gerais de Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

26 DO REAJUSTE DE PREÇO
26.1 Os valores estipulados no edital serão reajustados a fins de manter o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de LicitaçÕes e Contratos
Aomin istrativos.
26.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será
efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma
da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.
26.3 Os reajustes previstos no item anterior deverão ser precedidos de solicitação da
CONTRATADA,
26.4 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o

contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
26.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.
26.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

27 DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO
27.1 O prazo de vigência da contratação dos serviços prestados do Edital é de 12

(doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado em até 60
(sessenta) meses de acordo com o que dispõe a Lei 8.666/93.

26 DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO
28.'l O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causados,

decorrentes de ação, omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência
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praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao
CONTRATADO o direito de regresso.

29 DAANTTCORRUPçÃO
29.1 Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de
lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor
seu:
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada,
b) Criar. de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato;
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogaçÕes do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econôm ico-fina nceiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer
ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no
12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S.
Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis
ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o
presente Contrato.

30 DAS D|SPOS|ÇÔES GERATS
30.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos
licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o
objeto licitado, que posteriormente será submetido à homologação da autoridade
superior.
30.2 No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao
mesmo, a autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.
30.3 A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65,
§ 1o, da Leí n" 8.666/93.
30.4 A Prefeitura Municipal de lmperatriz (MA), através de seu ordenador de
despesas, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
30.5 Os recurso e contÍarrazões de recurso, bem como impugnação ao Edital,
deverão ser dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente
de Licitação - CPL, o qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade
competente que decidirá sobre a pertinência.
30.6 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
irregularidades que o viciem.
30.7 A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das
respectivas exigências e condições.

\-Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara
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30.8 O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,
poderá promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
no ato da sessão pública.
30.9 Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissôes ou
erros formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não
prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não
firam os direitos dos demais licitantes.
30.10 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa enlre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento.
30.'11 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste
instrumento convocatórro.
30.12 Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração
Pública Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.
30.13 Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão
com vista franqueada aos interessados na licitação.
30.14 As decisÕes do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos
licitantes, serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente
aos seus representantes.
30.15 Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade
das propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito
estiver suspenso.
30.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.
30.17 O Edital e seus anexos estaráo disponíveis no site
www.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes, ou obtidos mediante pagamento no valor de Rg
20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária,
podendo, ainda. ser consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos,
1657, Bairro Juçara, lmperatriz/l/lA, estando disponivel para atendimento em dias úteis,
das 08h às 18h
30.18 O Senhor Secretário tt/unicipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-MA, poderá
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes
mediante publicação na lmprensa Oficial (arts.49 e 59 da Lei n" 8.666/93).
30.19 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados pela
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, no 1657 -
Bairro Juçara - lmperatriz - MA.

lmperatríz ([/A), 1 3 de junho de 2019

Shamara Gomes db Sousa Leal
Pregoeira

Rua Urbano Santos, 1657 - Eairro luçara

CPL

CEP: 65.900 505 lmperatriz/MA
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PREGAO PRESENCIAL NO 057/2019-CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

Prezados Senhores,

(empresa). com sede na cidade de ,na
Rua_, no _, inscrila no CNPJ/ÍVIF sob o número
neste ato representada por _, portador do CPF no e

RGno-,abaixoaSSinado,propõeaSecretariaMunicipaldeSaúde,ospreços
infra discriminados, para contratação de empresa especializada em serviço de Serigrafia,
Malharia e Faixas, destinadas a atender as necessidades das coordenações, a fim de suprir
as campanhas a serem desenvolvidas, Sede da SEMUS, CDll, CAPS SAUDE MENTAL,
HMt, UPA SÃO JOSE, CEMI, Saúde da Muther, SAMU, CAF, CERESI |ST/H|V/A|DS,
Hepatites Virais, Divisão de Vigilância em Saúde, Atenção Básica, Vigilância Sanitária,
conforme exigências do edital, termo de referência e seus anexos. Objeto do PREGÃO
PRESENCIAL no 057/201 9-CPL:

a) Prczo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados
a partir da data de sua abertura.

b) A realização dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato, seguindo os
trâmites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A empresa que não
cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sançóes previstas na Lei 8.666/93 e suas
alteraÇões.

c) Preço Total por extenso R$............ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara
I

CEP: 65.900-505 - lmperatriz/MA

de de 2019.
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\ !iir'
"'..srúru2

1 _ OBJETo
1.1 O Objeto deste^ Termo de Referência e a Contrateçáo de empresaespecializada em serviÇo de serigrafia, rrrr"iÀ"ir" 

"'Ê"i*as, 
destinadas a atender asnecessrdades das coordena.Çoeã a rim ã" ;rp;, " as campanhas a seremdesenvotvidas, sede da seuüs córr ônÀ" sâiíoe rveNrnL, HMt, upA sÃoJosE, cEMr, saúde da ruurner,.snúü.-cÀi õàãÉ!r rsr/Hrv/ArDs, HeDatitêsVirais, Divisão de Vigilância 

"m 
s",iãe, Àiéniáà ea".il, ügráncra sanrtária.

2 - JuSTtFtcATtvA
2.1 A Contratacão de. empresa especralizada efi servtço de SerigraÍra,Malharia e Farxas faz-se necessáno e e de 

";ir;;;;;.são ,nd,spensáv",. úià o,-,,rg"çao_ã" õ;;'"" §.;;::";[.JLJ:l.r""iJJl.j:,;1":vrsando atender e demanda naieãe púoricà úrr*ipãr àã"srro"
3 -_ Dos OBJEros, EspEctFtcAçoES E euANTtDADEs
3 1 os obletos especifrcações 

" luã"t,0"0" estão craramente descritos na
3:::lk":""""^te 

no anexo r e os moaeül-;;r*;; anexo em cD mídia deste

4 - DA HABILITAÇÀo4.1 para se naOirlla113_ 
1^rocesso 

a pessoa jurÍdica deverá apresentar os
l,::rf6?g. 

relacronedos nos incisos e parágraio oos À'rts 27, 28, 2s,30 e 3.1 da Lei

5 - OAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR
5.1 A reparar, corflgrr, remover, substituir. desfazer e reíazer, prioritária eexcrusivamente às suas custãs 

" 
.ir"or. nrÃ-i;; d";" máximo de 02 (dois) diasúteis, quaisquer vicios. defeitos, incorreçoei. elr'oliir'i;". 

" 
rmperfeições, decorrentede culpe da empresa fornecedora o, t"Éll.ãntu" "5.2 A evitar a enlrega a" .rt"riri" i.próprios ou de qualidade inferior, nãopodendo tar fato ser invocado_ para justiiicar cooránfã 

"-oi"ion"r, 
a querquer títuro.5.3 A responsabilizar_se por todo e qr"tquui àãno ou pre1uízo causados por

:1:,_:rpl"q"qos ou representantes, direra'" ,i,ãi."iJr"nte, eo adquirente ou erercerros. inctusive os decorrentes-de sêrvrÇos á, à!r-,.[0", .", ,1"ãI"r,â"ti[Jconstatáveis nos prazos da garantia. mesmo exprrado' o ii 
".o.,.r uDservar o prazo máxrm^o^no qual a empresa flcará obrigada a entreoaro materjal de serigrafra, coníorme item oo oeste rãr.ãiã"nereron",,

5 5 Aceitar os âcréscimos.e ,rpr"".o"r'áà-üL, iniciarmente estimado oaraprestaÇão dos serviÇos, nos termos do s io: do 
"rt. 

Oã jã i"i 8 666/93;c.b Arcar com todas as delpesas, oirãúr-oi indiretas, decorrentes documprimênto das obrigações assumidas.5.I Garantir que a ação .ou omissão, total ou parctal, da frscalrzaçáo dosetor competente, nâo exrmirá-o torneceooi i"'-t'Jüiiu.ponrabiridade quanto aocumprimento das obrrgações pactuadas untrr"" prrtã.- ' -
D.õ A assinatura dg-contralg por pessoa competente deverá ser efetuadaem um prazo máximo de 0s (crnco)^dias uteis após a ntiicaçao o, càr,trrtãà], ,ãopena das sançóes prêvistas no arr." 8t na r-ei e ããá7gã 

'""

6

Av. Dorgival pinherro
Fonei (99) 3524-9A7
site: www.,mperatriz.

de Sousa, no 47 - Centro
2 / Fax: (99) 3524-9A72
ma.gov.br

, C.eP 65903-270 Imperatriz (!
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ

contreto a planilha de preços dâ pÍoposta final ajustada ao último lance ofertado pelolicitante ven cedor sob pena de recusa da assjnatura do contrato
5. 10 Pagâr todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, .t -.sêguros, embalagens, mão-de-obra, garantia e lodas as despesas decorrenles dâcontrataÇão

6.0 - PRAzos,
SERIGRAFIA.

LOCAL OE ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO MATERIAL DE

Av. Dorgrval Pinheiro de Sou o 47 Centro, CEp 65903 270 - I.npe.atríz (Í\
\ 3524-9a7)

sa, n
: (99

6.1 Os materiais de Serigrafia, malharia e confecção de faixas, deverão serentregues no prazo máximo. de.até 05 (cinco) dias coiriàos contaJo-s;il;;;recebimento. da Solicitação do Material 
"à 

qrã"tao- À-urpr"r, que não cumprir oprazo sofrerá sançóes prevrstas na Lei g.666/93 e suàs alàraçÕes.
o 2 (-)s materiars de serigrafia, marharia e coniecção de faixas serâoentregues, sem ônus adicionar para a-contratant", À" sãoà aa sà"ietÀrir'úrÃ"iü'ãã
::,r9" d: tmperatriz (MA) oú r.ocar oesrtnàáá' p;;;;."o" competente para tat,ac^ompanhado da respectiva nota flscal por [essoal'quatircaOo Oa contratada.

perfeitas condições de uso e íuncionamento, àonfoiru proposta apresentada,especiÍicaÇóes técnicas e níveis_de desempeniro'minimás exigioos, dentro do horáriode.expediente do respectivo órgão responsàvel.6.4 O recebimento. dos materiais de serigrafia, malharia e confecção defaixas dar-se-á provisoriamente, nas dependêntias oã êelretaria Municipar de saúdede l.mperatriz - MA após a rearizaçáo de vistoria po,- Ã"rÉro do setor oà 
""rprr, ããcontratantê, medlante a emissão do termo de recebimento provisório.

6 5 0 recebrmento dar-se-á definitivamente, apo',s a confirmação da unidadea que se destinam os materiais sem avarias do produto, mediante a emissão do i;;;de recebimento definitivo.
6.6 O recebimentô.dos materieis de serigrafia, malharia e confecção defaixas não implica na sua aceitação definitiva, porqráto ãependerá aa verlficaçãã àãresultado, por membro da unidade a que se destinam os mesmos, da satisfaiáo de

:'$ t.i5

O Contratado ficâ obrigado a apresentar no ato da assinatura d

PREF€IÍURÁ O€

#&e
§*,ffi ítr

\i-,» iÂô
Õ

.5 11 .. . Responsabirizar-se pero cump.mento das prescriÇões referentes às reistrabêlhistas, previdenciárias e de seguranÇa ao traoarÀo ãà seus funcionários.5.12 Manter durente " eiecrçáo Oo .ánlirio, 
-", 

compatibitidade com asobrigações por era assumidas, todas ás conoiçod'ãe habiritação exigidas nessetermo, apresenrando os comprovantes que rhe forám .otii.t"oo. pera contratante.5 13 comunicar à fiscarizaçâà o, .ontãi"ni"] por escrito. quando verifrcarquaisquer condições inadequadas à execução J" .à"t ãi" ou a iminência de fatos quepossam prejudicar a perfeita execuçáo Oo oOleto.514 , proporcionar todas 
-as 

faciridâJes necessá.as ao bom andamento daexecução do contrato.
5.15 A Contratada . é responsável pelos encargos trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais resultantes O" 

"rJ"róào 
do contrato.5.16 A inadimplência da Contrat"O",- .or'' referência 

-ão. 
"n"rrgo.trabalhistas, fiscais e comerciais, nao traniféã i-õontratante ou a terceiros aresponsabilidade por seu pagamento.

5.1/ A contratada. e responsáver peros danos causados diretamente àsecreteria Municrpal de saúde ou a'terceiios, i-e.ãrr"iià'o" curpa ou doro duranre aêxecução deste Contrato.
5.18 A açâo ou omssáo, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não

:ãffi?", 
Contratada de totat responsabilidadà pãrr-'na 

"r""rçaà-Jà-àOiàià"ãã

site: www.imperatriz,ma.gov.br
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SEcRETARIA MUNtctpAL on seúoe I sus

Imperatnz (lv

l,/' ,:\K- 
.r'

todas as especificaçôes do Termo de Referência e editalícias, para a expedição do __.;
Termo de Aceitação Provisório ou Definitivo, conforme o câso. ' ,/ \'.

7 - OBRTGAÇóES DA CoNTRATANTE 1

7.1 Efetuar o pagamento na forma do item Og deste termo, após o
recebimento definitivo dos materiais e veriíicaÇão do cumprimento de todas as
obrigações legais, Íiscais, previdenciárias e as demais disposiçóes deste Termo de
Referência;
7.2 Veriftcar se a entrega dos materiais foi,realizada com observaçáo às
disposições pertinentes neste Termo de Referência, tmplicando em caso negativo no
cancelamento do pagamento dos mesmos.
7.3 As decisÕes e providênclas que ultrapassarem a competência do
servidor ou comissáo de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a administração.
7 4 Rejeitar os produtos cu.Jas especificações náo atendam, em quaisquer
dos itens, aos requisatos mínimos constantes do Anexo I deste Termo de Refeiência.7.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou
irregularidades constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo,
para que sêJam adotadas as medidas corretivas necessárias;

".Çç,, '\, I

I

mesmos, náo dêvendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
8.3 Pare Íazer jus âo pâgamento, a fornecedora adjudicatária deverá
apresentar junto às notas fiscais, comprovaçáo de sua adimplência com a Fazenda
Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de
Debito - CND), com o FGTS (Certificado de Regutaridade do FGTS) e Certidão
Negatrva de Débitos Trabalhistas - CNDT.
8.4 A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em
fâce do não cumprimento pela empresa íornecedora das obrigaçóes aciúa descritas
ou de qualquer outra causa que esta deu azo.

8. DO PAGAMENTo
8.1 O pagamento pelo fornecimento dos materiais será efetuado a
fornecedora, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta)
dias úteis após â aceitaÇão definitiva dos mesmos, com apresentação das notas
frscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.
8.2 O pagamento deverá ser eíetuado em PARCELAS PROPORCI ONAIS
A ENTREGA DOS MATERIAIS , à medida que forem realizados o recebimento dos

9 - Do PREÇo
9.'1 O valor estimado do benr conforme pesquisa efetuada no mercado fora
estipulada em R$ 2.262.549,43 (dois milhôes duzentos e sessonta e dois mil
quanhentos ê quarentâ e nove reâis e quarenta e três centavos) a correr por
conta dos recursos.

íO - DA PROPOSTA DE PREçO'10.1 Os pregos ofertados deverão ser líquidos, Cevendo estar nele incluídas
todas as despesas com impostos, taxas, fretes. seguros e demais encargos, de
qualquer natureza, que se façam rndispensáveis à pedeita execução do objeto dessa
licitaçáo, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item
a item.
10.2 Apresentar indicação detâlhada das especificaçôes dos materiais
cotados, citândo marca, tipo. Íabricante, país de procedência e outras caracteristicas
que permitam identiíicá-los, conr juntada, inclusive, de prospectos na língua

Av. Dorgival Pinherro de S<-rusa, 0o 47 (:entro, CEP 65903-270
Fone: (99) 3524-9472 I Fax: (99) 3524-9872
site: www, imperatriz. ma.qov. br
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portuguesa, sem referência às expressões .similar,, 
ou ,,compativel,, 

de acordo 
"oa 

o"r;' f: 
t 

.

requisitos indicados neste Têrmo de Rêferéncia. "" "...-.: 
í f )

11 - Do PRAzo oE VtGÊNctA oo coNTRATo , \.. .-, ,t*
1] i . " . I Orazg de vigéncra da contrataÇâo dos serviÇos prestados deste Termode Referência é de 12 (doze) meses, a contar da assrnatura do contrato, poo"noà s"iprorrogado em ate 60 (sessenta) meses de acordo com o que dispõe a Lei g.666/93. 

1i_. í \
12 - DA FtscALtzAÇÀo Do CoNTRATo ' 'lt
12 1 A fiscalização.e acompanhamento dj'execução do presente contratoserão feitos peros responsáveis indicados no ato da contratação, especiarmente
designados, que anotarão em registro próprio todas as ocorrênciâs, determinánaà'ãque forlecessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma doArtigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.122 ....A fiscarização de que trata esta cráusura não excrui nem reduz aresponsabilidade da CoNTRATADA peros danos causados ao coNTRATAr.rrE ou aterceiros,.resultentes de ação ou omrssão culposa ou dolosa de quaisquer d; ;;;empregados ou prepostos.

í3 - DAs MuLTAS, SANçôEs ADMtNtsrRÂflvAs E RESctsÃo coNTRATUAL
13^1 . . . A multa pela inexecuÇão total ou parcial do Contrato prevista nos Art. 86e 87 da Lei n" 8.666/g3, fixa-se em 5% lcinco por cento) do varor totar do contrato.13.2 A CONTRATADA peta inexecução 

- 

irãiciat ou totat, ou- ãtrasoiniu^strficado frca sujeita a apricaÇão das sanções administrativas previstas nos arts. g6
à 88 da Lei n" 8 666/93
13 3 Ocorrerá a rescrsão contratuar nos casos previstos nos incisos do Art.78, bem como os efeitos prevrstos nos arts. 79 e gO.

í4 - DA PaRTtctpAÇÂo DE MlcRo EMPRESA E EMPRESA DE pEeuENo poRTE
14.1 Nos termos da 

_Lei ComplementaÍ no 123, de 2006 e alteraÇões. Leicomplementar no r47, de 2014. e Decreto Federar no asg'g oe 06 de outubro de 201se subsidiariamente à Lei no g.666, de 1993, bem como à legislaçâo correlâtajustificasse a prioridade de contratação.

112 - No que concerne--ao. empate ficto seja seguida os termos do (art. 44, s
?l 9" 1.9 no í23106), art. 45, § 3o, da LC no .í23106, 

Lei i' tO SZOtOZart +", iÀc. Xt, ,rt"40, inc. xvll Justificasse o exposto em razão de o nosso país ser formado ,r"t"À"ntà
por municípios pequenos, credita-se as empresas de pequeno porte o principar motivo
do desenvolvimento local, observa-se que tais negociantes obtêm o conhecimento dárealidade dos municípios. Fomêntando a e"onoriia do munrcipio oa .""ro g"r".
empregos e renda, fatores que grandes empresas não satisfazem, o que tra"ouz aimportância das ME's e Epp,s para o desenvoivimento ecorrômico.

15 - Tipo de Licitação

11-1^S-eÉ-a!9!49 na ticitaÇão o critério de jutgamento com base no TtpO MENOR
PREÇO POR ITEM

16 - DAS DtspostÇoEs GERAts
16.1 A Senhor Secretário Municipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-MA,
poderá revogar a licitação por razÕes de interesse público decorrente de fato
superveniêntê devidamente comprovado ou anulá-la poÍ ilegalidade, do que dará
ciência aos licitantes mediante publicação na lmprensa oíicial (arts. 4 g e s9 da Lei no
8.666/93).

Av. DoÍgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Cent(), 70 - lmperatri2 (l'
Fone: (99) 3524-9A72 / Fax: (99) 3524-9A72
site: www.imperatriz.ma.gov.br
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lmperatriz - Ma, 07 de março de 2019

A!TORIZO NA ÊORMA DA LEI

rmper.tí z-MA

âx.Y
Ely Yà

91,0?,;t
S2"""--l À+ ;

I,'-N

na

muel dos Sa n tos S ilva
Sêcrêtário Municipal de Sâúdê
Secretáaa Municrpai de Saúde

/
LielsonttterúsUnho

SoorOe Uaú&es
Mat.55.a1Q-F

Av. Dorgival Pinheiro de sousa, no 47 - cenúa, cEP 65903-270 lmperatnz (ív

site: www.imperatriz.ma.gov.br 6+ IMpERATRIT

,r'o't' \
\_/
\+ .,p./
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a.nn€Íp€Eon.ltr.docôrorrdo iEpi...o o,C,trras ronã. tamanho O,gom r.,2On Ápt,crqáô da rogomárc. domuírclÊo í.tu.lr, S.cr.úrtr d. Srúd., to§om.rcd do.voíro. -r 6àh,.dodê rcordo coh c"d.;..p."h;tt &nvorvida p.ro óOtô .omp.r. ..A7 J3O (COrÂ OE ?s% pÀRÁ ME E Epp _ !C 1 23/06 aRÍ. ;, ,Nã lii;

Bolr..h nyron 500, n.dndô 23r3g,1ocm t.Iur.. cô6D,h.^!o ô t!rgur.). com trmpâ Éupênor ê bo,!ósÍonr.,. rp.r n.06 ír p.r. & .. nyro. 
"o. .s",.e.-, ...;,." d.;;;.-ptr3Úco ÁprE!çao d.loooô.r.. do mun,c,po t.ru.D, se.,"r.r o" s-au . roço_-* a""wnro 

".",ôànaco d..côÍdocom crd. c.ôD.nh. d.r.^yorv,d. Éro óÍ9ao conp.r.nro

'vó 
20r40 .ô v'nil porl..omia 

'írprêssriô 
.1,lJ(.r cotorido Apri€.çào d. togô6.r.â do oronic,pro (.ro.l),

0ol3..m nylon 600. hôdrôdô 2Bx3BrjO cfr (.ttor.. cohpn6..roê r..§urã) com t.hpa tupêíor e bolsoe
nr.r, n9.r..06 n. p..t. rúp.aôr..o àôt.o í.oni.r, ãtç..n .ylon cófr €ool.O.h. €n..'r. d.3ohm êhapric.çlô d.lorom.rc. do ôú.icipio (.ru.t), s..6t.ri . dâ s.ú.rê, Õ rô!on..c. dô.y.mo. sêrc.liado dê.côrdo com c.d. Únp.nr,. ao.nn,o»,ir p.ro ôroao con9êi.nte ÍcoÍa oÉ 25% paR rlE E

LC 123/06 AÂÍ a3 tNC Ít)

B.ls ei lon. .rp.Ozt. p.drao FNS, p.r..g.nr.! dô S.üd...nd.ír.r. Vi9irônc'. *nn.í.. E3p€.iÍ..ção.rç. l.i...r êô .bybí 50hm,6!úl.do.. prôr.§ao d. oôh,o, com repàíllmênto no !afr ânho a5x60r1 2cmi.. @rc.qo.-rta..ír 16116.m. apri..çto d. rogom.rcá do 6un'cipio Í u.l). s.crel..iâ dê s:údé

BôlÉ ôn.yro. aoo, a.{{ndo lolaortocn Í.1tuÍ., cofrrrimmo. tá.quí.)i coô.tç, dc Íir..ú pôtiasi.., íehoch€1.r.,,25mm,r'ítur por!..omE aotú.çáo d. rogom!.cà do mun,c,o,o t.tu.r). s€.ruu"" j" S",0",,oconldr do.v.,ío. *rE,hz.do 0c.co,do côm câd. (dhD.nh. d.sênvoú,d. p.ro ôçro 
"o.p.,".i"ÍEICLUSTVO pÁRÀ ME € €pp . Lc r 21106 Âr. aa, ,nct.o I

ttors h nylon 6ao, mdaádô aoraatlo cm í.[ur., comlrituíto. r.rco,.l,.on àrç. (r. Ít. êm roliêsi.Í, rechocm Elcrc.,esmm, pniur por'c.ú'. 
^pt,..ç!o 

d. toom.rc. do hunÉ,p,o (.ru!r), Sêc,etr h. d. Sàuderocon.Ér dô.wílo. rr r..lü.<rô. D...óídoc.m..d. c.nornrr. d.44votJid. D.ro órrto coôp.r.á1.
(ÊTCLUSTVO pAFa uE E ÉFF . LC 123166.Ân. !s, inctlo r)
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ÊolÉ.h roí..lp.rC.t. p.d.a. FNS, p.r. rO.â... d. S.uó.,.nd.m,... v,gÍ.rnc,, Sà.rr.n, Eso.cúcãçáô
com tlç. l.t r.r êô íbyron !Oôn, Í.guL,do. . p.ot.çio d€ omàro, con 6p..tift.ro, nô là."nrro .rreOrt r
cn, n. co.c.qul. É.iorâí.16116 c apr'.âçr. dr rogom.rca domu.tctpio tát!.rt, sÉcretríá d. s.úde.
íco1ÂDE 25% PARA rrE E Epp, LC 121106 AÊt a3 rNC n0

ÀvanLl Coní.cclon.do .h r.cEo 3lmaitc., ú.n.n.õ.s conpín.nro tOOcô, llreu.a 63ch. 
^elicâcáod.logônrrc. do munlcÍplo (.lu.r), s.o.onã d. s.úd., ro9ôô..ô. do.v.nto! *r 4âri2.dô de ácôdo.06.rda

c.op!nh. da!.vol!ld. p.t. coord.n.çao Í.ô.nh..{p,M, G t §c) iÊXCtUSTVO pÂlrA MÉ E Epp LC 123/06

pl&.. r.l6rú.!iv..h PVc ortit.Irdã pÍ. pôn.6.rindo 3or2oc6, aplic.çào dã roqodô mu.icipro(ãruât),
S..6l.n. d. S.úd6,. id..üí..cito do to..1
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plr... iníôrm.Uv..ô PVC Dlg(.rh.d. p.r portÀ m.íituô 3Ox2O.m. AprrcáÇàn dâ toqodo í!n,ctD,otitu.[.
s.cÉ1..1. do §.úda, a id.nriÍc.ção doro..t. (co-IA oE 251yo paRA ME É Epp Lc 123/06 ÂRT 4s, tÁlc. t)
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Co.leçao d. cnêh1.. pVCi pr.. d.míic.çto Íuôcún.tcom côrdaôê.n. d. pror.Ção .plrc.cào dê íôiô,
kênMlc.çao no6i..t. úrrncút. Ap crçlo.r, ro9o6.rc. do múôicipE (.iL.r), S..r.râriá de S.üdê,

2rdo d. ãcordo cô6 c!ú. ê.ôp.nh. do..nvotvid. pÉtôóroro côn;tênrê.

coní.caaodccr..ha.6PVc,p...id.^tÍrc.càoíu.cio..rco6cordàôeárrôdoprôr.çáo.ptic.çàodcfôI.
d.nrmc.çao nohi..l . m.t.cul.. apltc!çaô d. togom.rc. óo munrclplo (âlu.rl, s.cêtàaá de sàúd.,
logore@ do .v. o r -r É.ti..do dê .cô.do com c.d. c.np.ôhâ .res.nvotv,dà pêto óíglo cohpáênte
ícoTÂ DE 25X tÂR ÍE EEpp. LC 123rOô ÀRÍ a3,tNC D

Conr..çaô & r.ar. .ô rôn. b.nÉr, ô.d'ôdo O,8Oôt! r 5,OOm§, coô rfrp.erso dignát. Âphcarào da ogom..c.
do huôrcipio t.ru.0, SeEún. d. S.ütr., togoô.rc. do.v.dro. er,..ri..do d..cordo.om c.d. ê;panh.
ó.-lMreidâ p.tô ór9lo cô6p.r.ú.. Oõ3 o ,6Cô u.,ta.o .rcveÍr l..túk . .oní.ccào da í.ir.. r.:. dê
côlôc.çaô n. tur, Lr. d..útôrtrãçáo iunlo. kcrct!^!.ro ôêr..nbi.nr.

coÍí.cÉo d. f.rr. .ô lon. b....r,6.dr.do o,8onr5 r 6,00 apt,c.çaôda logoô.Ícá
do n!âc,pio (.lu.r), sÉcÉr.n. d. s.üd., tocon.íc! do.v.nro. *r..nri!.dôdô âcoÍdo com.ãdá cúp.nh.
d.qvdúd. polo óroao .omp.t.nr.. Oôr o p..ço un.i.nodêeÍ. 

'ncrun, 
a coírecçáo dã íarrói tár. dê.r.

6lôC.aáo n. ruâ, llt. da âú6r.çao,unto. scEràrià do me,o ríbÉnrê (coÍa DE25!Á pÂRÂ rrE E Epp
LC 123/16 ART la, nC. [D

G.d.í..rroáiv. (tud.lo sq@a6Í).m propit.no, c.p.cid.dê d.soomt n. corbr.nc. ê t.Êoá wrd.
Aplic.çao d.l.toô.rc. do á!áicip'o (.tu.0, n...trri. d. S.úd.. toom.rc, dó.v.río.4. r..ti2âdo dê
.co.do c6 c.d. ..úp.trh. de.vôlvid. p.toórgao ooôr.t.r{.

Êaru..ú PVC do 3Ocm, p.nonltE.dor com .r1. cotortd.,.m.tó 3 co.é., n. corv.rdé ê àr.ícõ. Aprrc.çro
d.logoú.r.. do ôunlclplo (.tu.t), EcÉtra. d...úd., togomr.cr dô.vêôto I *, o.l-
c.da c.6p.nà. d.*õvolvld. p.to ó.íIoc.np.r.nr. (ExcLuslvo paRÀ ME É Epp. Lc 123/06 arr 13, inciso
D,

Sã.o1. .oní...1ôn.dr .m .roodao I oo%cru cóh.ordrro.. odd. !up.roÍ p.râ r.ch,m.nro Àitêdindó
25r35.m. aptic.çaód. rooos.ú. doôu.icrp'ô (.ru.r), s.cêr.n. d. S.úd.. rogon.rcâ dô evê^ro â ,êr
ô.llado !. .côrdô co, c.d. c!op.nà. d...nvorvrdà p.ro órgaô cóhper..l€

S.colr c@f...to..ór .h .rEodàô 10o%.iu, coã co.dao n! p,n. rupênoí par. f.chrmenro M.dndo
2!rl&6. Apric.çao d! togom.rc. do muni.ipio (.tu.D. Sêc.sr.íi. d€ S.úd., togoôâra doêvênro. *Í
É.lirdô da ..ordô .oô c.d...np.^hr dê&nvotvid. p.to órClo conpá.río (COTA OE ?5% pÂRÁ É E
EPP . tC 123106 ART aA, 

'NC. 
tll)

S.col. rr.llro p.r..rmà'o dô c.m, ôú TNT! ..m pr.iur. êm pôricrohi!, ôô r.m.nho 3ax21. Aptic.Çàô dã tolo
(.iu.0, s.cr.r.ú d. s.úd., rôcoh.... do.v.nro.......tiz.do 0. .co.do coh c.d. .ámD.nhâ
D.lo ôrgro .ôn!.r.nL (EICIUSIVO PAFIA ME E Epp . LC 1 23/06 , Âí 46, i.c,3ô U

S.col. Go.Í..c,ôn.d. .n ,ra.t'có, àtç.v...ía M.d'nóoaor5úcm apt,c.ção dâ togôn.rc. do huni.ipro
l.tu.ni s6Ér!à. .r. s:úd. (ÉxcLusrvo PARÂ M E Ê ÊPp - LC I 23/06 . Àí. 43, inc,e l)

G.r.Í...pórliv, (dod.lo .qÉ2...) .Ê p'ôp,t.áô. c.p.cid.d. dê 5OOmt n. .ôr brrnê. . r.no. ve.de
Atli..çto d. roooô.r€ do 6unlcipiô (rtu.r), S.cr.t.í. d. S.úd., togoú.r.. doêv.átô ã
.cordo cofr c.d. ..mp.nn. dG..votvió. p.to ôrgao cônpoteít. ícoIÁ oE 25% paFrÁ ME E Epp . L-c 123/06

P..L p.ôon.ll..d. p.r. prô9..n.r, .ú nylon iOOO, 1Oo./cpotiésrlr, {aú. ho 35 x 25cm Âphc.Cao da
locom.rc. do ôunrcipiô t.rú.rl, S.c..l..it d. S.údê, toComárcà do .v.nro . 3ôr r€ãrrádô de á.odo.óm c,d.
{mp.nh. d.x.vôrvid. p.l6 ó.Oio comr.tanre

P..t. p.&..liadr p.r. progr.n.t, .m ôyton I oooi l oo%poliéstêír tàô.íhó J t x 25ôm apt,c.caô dã
lirgôo.rc. do úúôiclpo {.t!.r), S.cr.r.í! d. S.odô, rosomarc. do.v.nro ! sêr r.rhz.do dê r.óÍdo co6 cãdá..hoíh. d.ú.volvid. p.to óreâô coúp.r..r. (corÀ oÉ 25yo paRA MÉ É Epp. Lc j 23/06 aRÍ !a, tNc flrt

Podr.r6lrlnh.10rl5.m b.gunc/ztp.Í,. útç. rrô.!.r.nr.cào Áphc.çâo d. ,ooôh.rc. do nliic,pro (atuat)
S.ccl.Ít, dô Srúd.,|ôgom.rc. do.vú^rô r :.. rê.ti!.do do..ordo coú crdá ôâmp.nhá d€ú.hvotvidâ p.to

Poí6 cómrrr.hÁ 10t15.h b.qu. c/ztp.íi o.tÇí d.3!.r.nt.Çao apri.a§lo da togofrrrc, do mon,.ipto (.1ual),
Slcrclrí. ó6 S.úd., ro§o6.rc. do .v.nrô . .or ...tnrdô dô réo.do.om..d. cânp.Êha dêsâ^volvidã peto
órglo .ompoteôt., (COÍÂOE 25% PÀRÁ ME E EPp,LC 123/06 ART 43, rNC lÚ)
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EST,{DO DO }IAIIANHÃO
PREFEITtT l{A illL NICIP:\L I)E I NIPERA'I'RlZ
C'ONIISSAO PEITNIANENTE DE I,ICITA(IAO

it',
;l

_, inscrita no CNPJ/MF sob o no

PREGÃO PRESENCIAL N' 057/2019.CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), _de de 2019

A(O)
PREGOETRO(A) MUNtCTPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL NO 057/2019.CP1.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

, vem pela presente informar a Vs.
portador do RG no _ e doSas. que o Sr.

CPF no , é designado para representar nossa empresa na Licitação
acrma referida, podendo assinar atas e demais documenlos, interpor recursos e
impugnações, receber notificaçâo, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar
documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposiÇâo de recursos, acordar,
formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

Rua Urbano Santos, L657 - Bairro luçara

Ne

4+c

CEP: 65.900-505 - lmperatriz/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA ]VIUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CONIISSAO PERMANENTE DE LICITA(]A0

*'
..t l

PREGAO PRESENCIAL NO 057/2019.CPL
ANEXO il

(MtNUTA DO CONTRATO)

CONTRATO NO 057/2019 - SEMUS

CONTRATAçAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE
SERIGRAFIA, MALHARIA E FAIXAS,
DESTINADAS A ATENDER AS
NECESSTDADES DAS COORDENAÇÕES, A
FIM DE SUPRIR AS CAMPANHAS A SEREM
OESENVOLVIDAS, SEDE DA SEMUS, CDII,
CAPS SAUDE MENTAL, HMI, UPA SÃO
JOSE, CEMI, SAÚDE DA MULHER, SAMU,
CAF, CEREST, IST/HIV/AIDS, HEPATITES
VIRAIS, DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM
SAúDE, ATENÇÃo BÁsrcA, vtctlÂNctA
SANITÁRIA. CONFORME EXIGÊNCIAS DO
EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS
ANEXOS. QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNIC|PIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMA
ABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2019, de um lado, o MUNICÍP|O OE
IMPERATRIZ, CNPJ/MF n" 06.1 58.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, no 20í,
Ccntro, através do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde,
brasileiro(a), agente político. portador do RG no SSP/MA e do CPF/MF no

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa CNPJ/IVF n.o _, estabelecada na

, neste ato, representada pelo, Sr portador do RG no

e do CPF/MF no _, doravante denominada simplesmente de

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n" 31.01.1319/2019 - SEMUS

e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de
transcnÇão na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o
presente Contrato, regido pelas Leis no '10.520/2002, 8.078/90 e n.o 8.666, de 21 de junho

de 1993, mediante as cláusulas e condiçôes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l. O Objeto deste Contrato é a contratação de empresa especializada em serviço de

Serigrafia, Malharra e Faixas. destinadas â atender as necessidades das coordenaçóes, a

fim de suprir as campanhas a serem desenvolvidas, Sede da SEMUS, CDll, CAPS SAUDE

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara
Ç

CEP: 65.900 505 - lmperatriz/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREF'EITT] RA MT-]NICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSA0 PERMANENTE DE LICITA(]4()

r*
"Y,l

MENTAL, HMl, UPA SAO JOSE, CEMI, Saúde da Mulher, SAMU, CAF, CEREST,

IST/HIV/AIDS, Hêpatites Virais, Divisão de Vigilância em Saúde, Atenção Básica,
Vigilância Sanitária com motivação no processo administrativo n' 31.0í.13í9/20í9
SEMUS, e em coníormidade com o Pregão Presencial no 05712019-CPL e seus anexos, que

independente de transcrição integram este instrumento para todos os íins e efeitos legais. O

presenle contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei

no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraÇões.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTIDADES
l. Empresa especializada em prestação de serviço de Serigraíia, lt/lalharia e Faixas
como descritas no Anexo I do termo de referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÔES OE CONTRATADA

l. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão

de obra, garantia todas as despesas decorrentes da contratação.

ll. A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e reÍazer, prioritária e exclusivamente,

às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 03 (três) dias úteis. quaisquer vícios,

defeitos, incorreÇões, erros, íalhas e imperfeiçôes, decorrente de culpa da empresa

prestadora de serviço.

lll. A evitar o emprego de serviços impróprios ou de qualidade iníerior, não podendo tal

fato ser invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título.

lV. A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuÍzo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,

inclusive oS decorrentes de serviços ou aquisiçôes com vicios ou defeitos, constatáVeis nos

prazos da garantia, mesmo expirado o pÂzo.

V. Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os materiais,

conÍorme clausula quinta deste Contrato.

Vl. Aceitar os acréscimos e supressóes do valor iniciatmente estimado para serviço de

Serigrafia, tt/lalharia e Faixas, nos termos do § 'lo, do art. 65 da Lei 8.666/93,

Vll. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigaçôes assumidas.
Vlll. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor

competente, não eximirá a contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das

obrigaÇões pactuadas entre as partes.

lX. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser eÍetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções

previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.

x. o contratado fica obrigado a apresentar no ato da assanatura do contrato a planalha

de preços da proposta final ajustada ao último lance ofertado pelo Iicitante vencedor sob

pena de recusa da assinatura do contrato.

Xl. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriÇões reíerentes às leis trabalhistas,

previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
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Xll. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiÇões inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.
Xlll. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.
XlV. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
XV. A inadimplêncaa da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transÍere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
XVl. lnÍormar mensalmente ao município a relação de trabalhadores que prestam serviço

na obra ou serviço contratado, indicando para tanto as suas respetivas funções e salários;

XVll. A contratada deverá efetuar o pagamento das verbas rescisórias dos trabalhadores
dentro do decurso legal, sob pena da contratante, ante sua inércia, promover diretamente ao

trabalhador o pagamento das verbas salariais incontroversas,

Xvlll. Observar e cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho, previstas em

normas legais e atos do lt/inistério do Trabalho apresentando, no prazo máximo de 30

(trinta) dias corridos do início da efetiva prestação dos serviços contratados, para tanto, uma

via dos programas de saúde e segurança, além dos comprovantes dos exames

admissionais dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos

serviços, bem como sempre apresentar documentos comprobatórios dos trabalhadores a

serem contratados ou demitidos.
XlX. lnformar, no prazo de 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle, Ministério Público do

Trabalho e tVlinistério Público do Estado do [\/aranhão - Promotorias de JustiÇa de

lmperatriz, eventual trabalhador contratado e que tenha ligação com cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com

agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou função de confiança ou, ainda,

agentes políticos da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, de qualquer dos

Poderes.
XX. Ser capaz de arcar com o custo dos encargos sociais trabalhistas, lnclusive no que

dizem respeito às medidas de proteçáo da saúde e segurança dos trabalhadores,

englobando, por exemplo, EPls, adicionais de insalubridade e periculosidade, elaboração

dos programas especíÍicos (PPRA, PCMSO), bem como suas implementações.

XXl. A Contratada é responsável pelos danos causados dirêtamente à Secretaria

Ivlunicipal de Saúde ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste

Contrato.
XXll. A aÇão ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximtrá a

Contratada de total responsabilidade pela má execuÇão do objeto do contrato

XXlll. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaÇão exigidas nesse edital,

apresentando os comprovantes que lhe Íorem solicitados pela Contratante.
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CLÁUSULA QUARTA. DAS oBRIGAÇoES DA CoNTRATANTE
l. EÍetuar o pagamento na forma do Cláusula Sexta do Edital, epós o recebimento
definitivo e verificaÇão do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárias e as demais disposições do Edital;
ll. Verificar se a prestação dos serviÇos foi realizada com observaÇão às disposições
pertinentes neste edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento.
lll. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a
adoÇão das medidas convenientes a administração.
lV. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato, para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias
V. Rejeitar os produtos cujas especificaÇões não atendam, em quaisquer dos itens, aos
requisitos mÍnimos constantes do Anexo I deste Termo de Referência.
Vl. A contratante deverá, mensalmente, consultar a situação jurídica da empresa
contratada junto ao SICAF, bem como exigir as certidóes negatrvas de débitos trabalhistas,
de debitos e tributos federais, de regularidade do FGTS (CRF) e além da certidão negativa
de investigaÇão lunto ao Ministério de Público do Trabalho.

cLÁusuLA eurNTA - pRAzos E coNDtÇÕES oE ExEcuÇÃo
l. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço"
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando atê 12 meses a partir dâ data de
assinatura em que for formalizado o contrato.
ll. A execução dos serviços serão efetuados de forma parcelada, sob demanda,
conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da
evistência de disponibilidade orçamentaria, nas quantidades e locais determinados pela
Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade
da Contratada o ónus com a execução do objeto.
lll. O serviço será executado observado o disposto no Anexo I e demais disposições do
Termo de Reíerência.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
l. O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado ao prestador, por meio de
ordem bancária e/ou transferência eletrônica, em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação
definitiva dos mesmos, com apresentaÇão das notas íiscais devidamentê cêrtificadas pelo

Agente Público competente.
ll. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS PROPORCIONAIS A
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, à medida que forem realizados o recebimento dos mesmos,
não devendo estar vinculado a liquidaÇão total do empenho.
lll. Para íazer jus ao pagamento pelos serviÇos prestados a contratada deverá
apresentar, juntamente com as notas fiscais, comprovação de sua adimplência com a
F azenda Municipal e Estadual, (dívida ativa e de débitos), com o FGTS (Certificado de
Regularidade do FGTS), Certidão Conjunta da Fazenda Nacional e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) e previdenciárias;
a. Além das respectivas certidões, as obrigaçôes trabalhistas supracitadas deverão ser
cc:'nprovadas e submetidas à municipalidade da seguinte Íorma.
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b. documento comprobatório do pagamento de salários, adicionais, horas extras,
repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário aos funcionários;
c. documento comprobatório da concessão de ferias remuneradas aos íuncionários e ao
pagamento do respectivo adicional;
d. documento comprobatório da concessão do auxílio{ransporte, auxílio-alimentação e
auxílio-saúde aos íuncionários, quando Íor devido;
e. documento comprobatório dos depósitos do FGTS;
f. documento comprobatório do pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos
empregados dispensados até a data da extinção do contrato;
g. documento comprobatório do pagamento de verbas rescisórias dos trabalhadores, dentro
do prazo legal;
lV. Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do cumprimento
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que se trata na cláusula
Do Pagamento, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação esteja regularizada.
V. Na hipótese prevista no item anterior e em não havendo quitação das obrigações por
parte da contratada no prazo de até 15 (quinze) dias, a contratante poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham
participado da execução dos serviços contratados.
Vl. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não
cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer
outra causa que esta deu azo.

CLAUSULA SETIMA. DA GARANTIA DE EXECUçAO
l. A Contratada deverá prestar garantia em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor do contrato, limrtada ao equivalente a dois meses do custo da folha de
pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos
serviços contratados, para pagamento das obrigações de natureza trabalhista,
previdenciária e para com o FGTS, no prazo de validade de g0 (noventa) dias, contado da
data do encerramento do contrato:
ll. A Contratada deverá promover o pagamento das verbas trabalhistas em decorrência
do trabalho realizado através de depósito bancário em conta-salário, de titularidade do
respectivo trabalhador.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
l. A fiscalização e acompanhamento da execuÇão do presente contrato serão feitos
pelo servidor a ser indicado no ato da contrataÇão, especialmente designado, que anotará
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 2í.06.93.
ll. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
aÇão ou omissão culposa ou dolosa de quaisquêr de seus empregados ou prepostos.

lll. Realizar fiscalização inicial, no momento em que a prestação de serviços é iniciada,
tomando as seguintes providências:
a. Elaborar planilha resumo de todo o contrato administrativo, devendo conter a relação
de todos os empregados têrceirizados que prestam serviço no órgão, divididos por contrato,
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fazendo constar informações como nome completo, número do CPF, função exercida,
salários, adicionais, gratificaçóes, benefícios recebidos e sua quantidade (vale{ransporte e
auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras
trabalhadas,
b. Conferir, por amostragem, todas as anotaçóes nas Carteiras de Trabalho e
Previdência Social - CTPS dos empregados, bem como veriÍicar se elas colncldem com o
informado pela contratada e pelo empregado, devendo ainda ter especial atenção para a
data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração (notadamente em
relação ao salário-base, adicionais e gratificações), além de todas as eventuais alteraÇões
dos contratos de trabalho;
c. Verificar que o número de terceirizados ou função deve coincidir com o previsto no
contrato administrativo,
d. Observar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato de trabalho,
norma coletiva ou piso regional;
e. Consultar eventuais obrigaçôes adicionais constantes em normas coletivas aplicáveis
à contratada,
f. Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de
trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados,
além da adoÇão de medidas de proteÇão, inclusive através do fornecrmento de
equipamentos de proteÇão individual - EPls, conforme previsto pelo Programa de
Prevenção aos Riscos Ambientais - PPRA da empresa contratada,
S. Observar o cumprimento das obrigações previstas na cláusula Da Garantia da
Execução.
Parágrafo Primeiro - O servidor responsável pela fiscalizaÇão deverá exigir da contratada a
comprovação do recolhimento do FGTS por meio dos seguintes documentos:
a) Cópia do protocolo de envio de arqurvos emitido pela Conectividade Social (GFIP);
b) Cópia da guia de recolhimento do FGTS (GRF), oom autenticação mecânica ou
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando
o recolhimento for efetuado pela internet;
c) Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);
d) Cópia da relaÇão de tomadores/obras (RET).
Parágrafo segundo - O servidor responsável pela fiscalização deverá exigir da contratada
a comprovação do recolhimento das contribuições do INSS por meio dos seguintes
documentos:

Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social (GFIP);
Cópia do comprovante de Declaração à Previdência;
Cópia da Guia de Previdência Social (GPS) com autenticaÇão mecânica ou

acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando
o recolhimento for efetuado pela internet;
d) Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);
e) Cópia da relação de tomadores/obras (RET).
lV. Fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contrataçóes
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada exigindo
mensalmente, para tanto, os respectivos documentos:
a) Anotação da Carterra de Trabalho;
b) Regularidade paÍa com a Seguridade Social, conforme dispôe o artigo 195, parágrafo
3o da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual;
c) Recolhimento do FGTS reíerente ao mês anterior, caso a Administração não esteja
realizando os depósrtos diretamente, nos termos da Cláusula Do Pagamento;
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d) Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês
anterior;
e) Comprovante de fornêcimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando
cabível;
f) Comprovante de pagamento reÍerente ao decimo terceiro salário dos trabalhadores;
S) Comprovante de concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de
férias, na forma da Lei;
h) Comprovante de realização de exames admissionais, demissionais, periódicos, alem
de complementares, quando Íor o caso desses últimos;
i) Comprovante de fornecimento de EPls aos trabalhadores, mediante recibo de
entrega;
j) Comprovante de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos
por lei,
k) Comprovante de encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das
informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como RAIS e CAGED,
l) Comprovante do cumprimento das obrigações contidas em convenção colettva,
acordo coletivo ou sentenÇa normativa em dissídio coletivo de trabalho;
m) Comprovante do cumprimento das obrigações dispostas na CLT em relaçáo aos
empregados vinculados ao contrato.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA VIGÊUCIA OO CONTRATO
l. O prazo de vigência da contratação é de í2 (doze) meses, a contar da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado em até 60 (sessenta) meses de acordo com o que dispõe
a Lei 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA. DO VALOR Do coNTRATo

cLÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁR|A
l. As despesas decorrentes desta licitaÇão correrão à conta das seguintes dotações
orÇamentárias:

02.01 9.1 0.30í .0086.2263
Projeto/Atividade: Provendo Saúde na Atenção Básica
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Des esa: '1389

02. 0 í 9. í 0. 302.0090.2281
Projeto/Atividade: Manutenção das Atividades e Projetos do SAMU
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Des sa:1451
02.01 9.í 0.302.0127.2614
Projeto/Atividade: Manutenção das atividades e Projetos em Atenção
psicossocial. Programa de Qualificação do CAPS
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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02.0í 9. 1 0. 305. 0 094.2302
Projeto/Atividade: Ações de Apoio aos Portadores de Doenças Sexualmente
Transmissíveis - DST/AIDS/HEPATITES VIRAIS
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesa:1622
02.0í 9.í 0.304.0094.25í 5
Proieto/Atividade: Vigilância Sanitária e Ambiental - Vigilância sanitária e
vigilância em saúde
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Des esa: 1604

Des a:1357
02.01 9.'t 0.301.0086.2455
Projeto/Atividade: Programa de Assistência lntegral a Saúde da Mulher'
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Des sa: 1404

02.01 9.'t 0.301.0085.2608
Projero/Atividade: Manutenção das atividades e Projetos do CAF
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Des esa: 1369
02.01 9.1 0.305.0094.2603
Projeto/Atividade: Vigilância Epidemiológica em Saúde
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Des a:'1647
02.01 9.1 0.302.01 25.2605
Projeto/Atividade: Munut. Das Ativ. Dos Serviços Esp. em Saúde - Media e
Alta complexidade. CDIUCEMI
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Des sa: 1496
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02.01 9. 1 0.302.0',127 .227 I
Projetos/Atividade: Manutenção das Atividades e Projetos do CEREST
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.01 9.1 0.1 22.01 25.227 4
Projeto/Atividade: Manutenção das Ativ. e Projetos do HMI e Hl de lmperatriz
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Des esa:1473

Fonte:114

Fonte:114

Fonte: 114

02.01 9.1 0.1 22.0090.2627
Projeto/Atividade: Manut. De Serviços de Atend. De Urgencia - UPA.

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Des sa: 1465
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Projeto/Atividade: Gestão FMS - Assessoria de Planejamento e Projêtos I I

Especiais. Fonte:114 
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS MULTAS E SANçOES ADMINISTRATIVAS
l) A Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida
a previa defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da
Íalta cometrda:

a) Advêrtência escrita. quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no
caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou,
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar pre.juízos à CONTRATANTE,
desde que náo caiba a aplicação de sanção mais grave.
b) Multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecução
total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.
e) 10 % (dez por cento) sobre o valor do conlrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecução parcial do contrato.
í) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contralo, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao
prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".
ll) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admtnistração pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua puniÇão ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplcou a sanção, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
l. A inexecução total ou parcial do contrato ense.ia a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
ll. Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
lll. A rescisão do contrato poderá ser:
Parágrafo primeiro. Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria tvlunicipal de
Saúde - SEMUS, nos casos enumerados nos incisos la Xll ê XVll, do art. 78 da Lei
8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência minima de 30 (trinta) dias;
a) Constitui ainda motrvo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação
das penalidadês cabíveis, o náo pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o
não recolhimento das contribuiÇões sociais, previdenciárias e para com o FGTS.
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ParágraÍo segundo. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitaÇão, desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS;
Parágrafo terceiro: Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
lV. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contradjtório e a ampla deÍesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal
no 8.666/93:
Parágrafo primeiro: A suspensáo de sua execução, por ordem escrita da Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS, pot pezo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, rndependentemente do pagamento
obrigatório de indenizaçóes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizaçóes e mobilizaçôes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que
seja normalizada a situaçáo;
Parágrafo segundo: O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbaÇão da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situação.
a) A não liberaÇão, por parte da Secretaria Ívlunicipal de Saúde - SEMUS, de área, local
ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturais especificadas no projeto;

Parágrafo terceiro: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78,
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente
comprovados que houvêr sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato ate a data da rescisão;
c) Pagamento do custo da desmobilização.
V. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÇão escrita e
fundamentada da autoridade competente.
Vl. Ficam reconhecidos os direitos da AdministraÇão, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇO
l. Os valores estipulados poderão ser reajustados a Íins de manter o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitaçôes e Contratos
Adminrstrativos.
ll. Para restabelecer a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuiÇão da Administração pan a.lusta remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art 65 da Lei n.o 8.666/93.

lll. Os reajustes previstos no item anterior deverão ser precedidos de solicitação da

CONTRATADA.
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lV. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
V. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
Vl, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS
I. Dos atos de aplicaçâo de penalidade prevista neste Edital, ou de sua rescisão,
praticados pela CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação do ato.
ll. Da decisão do Secretário Municipal de Saúde que rescindir o Contrato antes de seu
prazo final, cabe, inicialmente, pedido de reconsideraÇão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da intimação do ato.
lll. Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item acima, o Secretário
de Saúde deverá se manifestar no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-
lhe efrcácia suspensiva, desde que o íaÇa motivadamente diante de razões de interesse
público.

lV. Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos
termos das normas gerais de Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DA RESPONSABILIDADE CIVIL
l. O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causados, decorrentes
de ação, omrssão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por
seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o
direito de regresso.

cLAUSULA DECIMA SETTMA - DA ANTTCORRUpçÃO
l. Na execução do Íuturo Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de
lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:
a) Prometer, oferecêr ou dar, direta ou indiretamêntê, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato;
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçôes ou
prorrogaçôes do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d) [t/lanipular ou fraudar o equilÍbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira íraudar o presente Contrato: assim como realizar quaisquer
ações ou omissôes que constituam prática ilegal ou de corrupçâo, nos termos da Lei no

12.84612013 (conforme alterada), do Decreto n' 8.42012015 (conforme alterado), do U.S.
Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou
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Representante Legal
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regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
l. Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz (MA), com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios

oriundos da execução deste Contrato.
ll. E. para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado

conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2019

CPF/MF

CONTRATANTE
Secretário Municapal

TESTEIVUNHAS TESTEIVIUNHAS

CPF/MF
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PREGÂO PRESENCIAL NO 057/20í9-CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO tNC. V DO ART. 27 DA LEt
8.666/93

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ/MF sob no
por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)

_, portâdor da Carteira de ldentidade no edo
CPF no DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Ler no 9.854, de 27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva. emprega menor. a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGAO PRESENCIAL N' 057/2019-CPL

ANEXO V

MoDELo DE DEcLARAçÃo oe ctÊNcra E cuMpRrMENTo Dos REeutsrros DE

HABILITAÇÃo

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial n'
12O19-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências

legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaraÇão é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(Ít/A), _ de de 2019

Representante Legal da Empresa
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